


Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Material de Enfermagem

Aos 12 dias do mês de Abril de 2021, nas dependências da Secretaria dos Negócios Jurídicos do Município, situada na Praça Padre Luiz Sávio,
s/n, centro, na cidade de Pedregulho, Estado de São Paulo, Fone/fax: (16) 3171-3315, CEP 14.470000, O MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.318.466/0001-78, através de seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO
FILHO, nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETÔNICO Nº 025/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do Sr. Prefeito Municipal, homologado em 12.04.2021, e publicada no
Diário Oficial do Estado de São Paulo, resolve Registrar o preço da empresa com preço mais vantajoso, por item, observadas as condições do
Edital que rege o Pregão Eletrônico, aquelas enunciadas abaixo e no seu respectivo item que se segue:-



























E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelo MUNICÍPIO DE PEDREGULHO-SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal DIRCEU POLO FILHO e
pelo(s) Sr.(s) Sergio Eduardo Guerra Da Silva Junior, CPF/MF nº 219.763.728-28, Carteira de Identidade nº 32.435.094-6 – SSP/SP, representando
a(s) Empresas Registradas, tendo duas testemunhas, a todo o ato presentes.

Pedregulho, 12 de Abril de 2021.

Testemunhas:-  1)___________________________                                                               2)___________________________
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